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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.436/2021 

 

“Torna sem efeito o Decreto 1.435/2021, e dá 

outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as que lhe confere a Lei Orgânica do Município e posteriores alterações. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto de nº 1.345/2021, de 05 de novembro de 2021, que 

antecipou a data do funcionamento da feira livre em virtude do feriado nacional da 

Proclamação da República. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de sua edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 08 de novembro de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1B238AEB1368360CCED41A6E0BFD98E9


		2021-11-08T14:31:53-0300




